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= LEI ORDINÁRIA Nº 1.876, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 =

 “Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da focinheira e estabelece regras de 
segurança para a condução responsável de cães de grande porte e/ou de 
raças consideradas perigosas o Município e dá outras providências”.

Autor: Vereador Fernando José Gomes Gonçalves

Art. 1º – Os cães de raças notoriamente violentas e perigosas só podem ser 
levados aos parques, praças ou vias públicas, onde ocorra a presença de 
crianças ou pessoas indefesas, com a utilização de coleira, guia curta de 
condução, enforcador e focinheira.
§ 1º – A circulação de animais ferozes nos locais referidos neste artigo será 
permitida desde que conduzidos por maiores de 18 (dezoito) anos através de 
guias com enforcador e focinheira apropriados para a tipologia racial de cada 
animal.
§ 2º – Entende-se por cães de raças notoriamente violentas e perigosas 
aquelas cujos antecedentes registram ataques com danos ou riscos às 
pessoas, os cães de guarda treinados para ataque, ou aqueles que pelo 
grande porte e comportamento possam colocar em risco a segurança das 
pessoas, tais como:
I  –  Mastin-Napolitano;
II – Bull Terrier;
III – American Stafforshire;
IV  – Pastor Alemão;
V  –  Rottweiler;
VI – Fila;
VII – Doberman;
VIII – Pitbull;
IX  –  Bull Dog;
X  –   Boxer.

§ 3º – Os cães das raças não citadas, mas que se enquadrem em uma ou mais 
características do parágrafo anterior devem fazer uso dos dispositivos de 
segurança dispostos nesta lei, inclusive aqueles que pesem acima de 25 kg 
(vinte e cinco quilos) e os conduzidos por pessoas que não tenham condições 
físicas para o adequado domínio do animal.

§ 4º – Define-se por guia curta de condução as correias ou correntes não 
extensíveis e de comprimento máximo de 2 (dois) metros.

 
Art. 2º – Aos condutores de animais que estiverem transitando com os cães 
sem os dispositivos de segurança dispostos na presente lei, visando o bem da 
segurança pública, fica autorizado o serviço de guarda, ou policiamento, nos 
parques ou vias públicas, a intervir com:
I – advertência verbal;
II – notificação por escrito ao condutor;
III – apreensão do animal com auto de infração e multa;
IV – multa de 05 (cinco) a 5.000 (cinco mil) UFIR's, que deverá ser aplicada em 
dobro e progressivamente, nos casos de reincidência à infração;
V – apreensão do animal nas hipóteses de reincidência, abandono do animal 
ou ataque deste a pessoa ou a outro animal;
VI – reparação ou compensação de danos causados independentemente da 
agressão ter sido contra pessoas e/ou animais.
 
§ 1º – A aplicação da multa prevista no inciso IV deste artigo independe da 
aplicação do disposto nos seus incisos V e VI.
§ 2º – No caso de aplicação do inciso V, poderá o dono ser considerado fiel 
depositário, estando sujeito às multas, reparações, indenizações e restrições 
determinadas.

 
Art. 3º – Ocorrendo a apreensão, a liberação somente ocorrerá mediante 
prova, por parte do proprietário, de que reúne as condições de segurança para 

a guarda e trânsito do animal, além de pagar a multa estipulada no Art. 2º, 
inciso IV da presente lei.

Parágrafo Único – Nos casos em que o cão for apreendido será lavrado termo 
de apreensão, em duas vias, contendo no mínimo a descrição da raça, peso 
aproximado, sinais particulares, condições físicas aparentes, nome do 
proprietário ou responsável e o endereço onde o mesmo irá retirar o animal, 
sendo uma delas destinada ao proprietário ou responsável.
 
Art. 4º – O animal apreendido que não for resgatado no prazo de 10 (dez) dias 
será considerado de propriedade do Município, conforme o caso, e assim ter o 
destino que seja mais conveniente à sociedade, respeitado o disposto na 
Legislação Ambiental no que tange a proteção dos animais, podendo ser 
doados para Ong's de proteção animal.
 
Art. 5º – A fiscalização e a aplicação de multas serão de responsabilidade de 
órgãos de segurança pública municipal, estando a Secretaria Municipal de 
Ordem Pública encarregada de fiscalizar o cumprimento das disposições 
desta Lei diretamente ou por delegação.

 
Art. 6º – Os valores decorrentes da arrecadação de multas por violação à 
presente Lei serão destinados a Zoonoses Paracambi.

Parágrafo Único – O Poder Executivo deverá disponibilizar os meios 
necessários com finalidade de facilitar a possibilidade de denúncias, evitando 
igual modo às falsas denúncias, assim como disponibilizar parceria com 
instituições protetoras locais viabilizando meios para que a população tenha 
acesso fácil aos canais de denúncia.
 
Art. 7º – Todos os cães objeto desta Lei que participarem de eventos cinófilos 
oficiais poderão transitar livremente com o condutor ou proprietário, dentro do 
local do evento, sem a focinheira.
 
Art. 8º – Ficam liberados do cumprimento desta lei os cães utilizados pela 
Polícia Civil, Militar ou Federal e Guarda Civil Municipal, no exercício de sua 
profissão, e os cães-guias usados por deficientes visuais.
 
Art. 9º – O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário a 
sua aplicação, no prazo de 60 dias a partir da data de sua publicação.
 
Art. 10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 11 – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= LEI MUNICIPAL Nº 1.877, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 =

“Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir garantias à criança 
com deficiência e/ou transtornos do neurodesenvolvimento no ambiente 
escolar no Município de Paracambi e da outras providências”

Autor: Vereador ADILSON PAULO SOARES
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assegurar ás crianças 
com deficiência e/ou transtornos do neurodesenvolvimento, matriculadas nas 
instituições públicas e privadas de ensino do Município de Paracambi, o direito 
de levar seu próprio alimento para consumo no ambiente escolar, quando 
apresentarem seletividade alimentar, alergia alimentar ou outra condição 
especifica que justifique tal necessidade.
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Parágrafo único. Para a aplicação do disposto no caput, os pais ou 
responsáveis legais deverão apresentar à direção da escola laudo médico que 
ateste o diagnóstico e contenha breve relato sobre a seletividade ou condição 
alimentar, com orientações específicas.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a permitir que os alunos com 
deficiência ou hipersensibilidade sensorial nos pés possam transitar 
descalços ou apenas com meias no ambiente escolar, mediante justificativa 
médica.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar, nas instituições de ensino 
públicas e privadas, sinais de aviso adaptados aos alunos com 
hipersensibilidade auditiva, podendo substituir sinais sonoros convencionais 
por estímulos sonoros ou visuais apropriados, respeitando volume e duração 
compatíveis.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a garantir aos alunos com deficiência 
ou transtornos do neurodesenvolvimento o direito a horário escolar 
diferenciado, quando houver necessidade de se ausentar para realização de 
tratamento terapêutico ou multidisciplinar.

§ 1º O responsável legal deverá apresentar laudo médico emitido por 
profissional habilitado e inscrito no respectivo conselho de classe, seja da rede 
pública ou privada, que comprove a necessidade do tratamento e seus 
horários. 
§ 2º A ausência justificada não poderá ser computada como falta escolar. 
§ 3º A escola deverá reorganizar, dentro do possível, as atividades e avaliação 
pedagógicas do aluno, de forma a não comprometer sua aprendizagem e 
desenvolvimento escolar.

Art. 5º As garantias previstas nesta Lei se aplicam a todos os alunos com 
deficiência e/ou transtornos do neurodesenvolvimento regularmente 
matriculados em instituições de ensino no município.

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:
 

I - Pessoa com Deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em 
igualdade de condições com as demais pessoas;
 
II- Transtornos do Neurodesenvolvimento: alterações neurológicas que 
afetam o desenvolvimento de funções como atenção, memória, linguagem, 
interação social, percepção ou solução de problemas.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei, no 
que couber, no prazo de até 60 (sessenta) dias após sua publicação.

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito 

= LEI MUNICIPAL Nº 1.881, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 =

Institui no âmbito do Município de Paracambi, o Programa de Apoio ao 
Primeiro Emprego Jovem – “Paracambi Pode Mais”.

Art. 1º - Fica autorizado no Município de Paracambi o Programa Municipal de 
Apoio ao Primeiro Emprego Jovem, com a finalidade de promover a inserção 
de jovens no mercado de trabalho por meio de incentivo à contratação, 
capacitação profissional e parcerias público-privadas.

Art. 2º - São objetivos do programa:
I – Incentivar empresas locais a contratarem jovens sem experiência formal;
II – Promover cursos gratuitos de capacitação técnica e comportamental;
III – Reduzir o índice de desemprego juvenil;
IV – Estimular a cidadania, autonomia e formação profissional dos jovens.

Art. 3º - Poderão participar do programa jovens que atendam aos seguintes 
requisitos:
I – Ter entre 16 (dezesseis) e 24 (vinte e quatro) anos de idade;
II – Residir no Município de Paracambi há pelo menos 1 (um) ano;
III – Estar cursando ou ter concluído o ensino médio em escola pública ou 
como bolsista integral em escola privada;
IV – Não ter registro anterior em carteira de trabalho, exceto como menor 
aprendiz.

Art. 4º - As empresas participantes do programa poderão receber os seguintes 
incentivos:
I – Redução de até 50% do ISSQN incidente sobre serviços contratados pelo 
município, por até 12 (doze) meses, proporcional ao número de jovens 
contratados;
II – Prioridade em licitações e parcerias públicas, conforme a legislação 
vigente;
III – Certificação como “Empresa Amiga da Juventude”.
Parágrafo único – A regulamentação dos critérios e limites dos incentivos será 
definida por decreto do Poder Executivo.

Art. 5º - A coordenação do programa será responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Emprego e Renda e Secretaria Municipal de Juventude.
§1º - A Secretaria poderá firmar convênios com:
- Instituições de ensino técnico e profissionalizante;
- Sistema S (SENAI, SENAC, SEBRAE etc.);
- Organizações da sociedade civil e empresas privadas.
§2º - O programa poderá contar com uma plataforma digital para cadastro de 
currículos e divulgação de vagas.

Art. 6º - O programa será integrado às políticas públicas municipais voltadas à 
juventude, inclusão social e geração de renda.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se 
necessário.

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito
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